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sendo dados em  paanento,  ficam  por conta, exclusiva, 

Firma Vila Real Imóveis Ltda. 

4R 
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PROJETO DE LEI UQ 62-E-95 

AUTORIZA O =CUTIVO MUITICIPAL A EFETUAR- DAÇÃO 

EFII PAGAI=TO  À  FIRTvTA VILA REAL IMÓVEIS LTDA. E 

D1, OUTRAS PR0VIDTCIAS. (SUBSTITUTIVO AO PROJE 

TO DE LEI N2 185_E-94). 

A Câmara Municipal de Cons.Lafaiete decreta: 

. l - Pica a Firma Vila Real Imóveis Ltda. autorizada a provi 

denciar, junto 	CHTIG, a extensao de 21 (vinte e uni) 

postes de concreto seçao duplo "T", equipados com rede 

secundária, monofsica e 1.raDadas a vapor do mercilrio 

125 7-220V em toda  a extensão da '? Rua 01" e Rua 1104" e 

em parte das "Ruas 01 e 0211, do bairro Real de Queluz. 

AI 22 -  Todas as despesas, decorrentes da construção dos 21 (vin 

te e um) postes, de que fala o artigo 19 são de respon 

jA~M
bilidade, exclusiva, da Firma Vila Real Imóveis Ltda., 

~ 	 1 
proprietria do Bairro Real de Queluz. 

4 	Art. 39 - Em contrapartida, o -Município de Conselheiro Lafaiete da 

o rã em paento pela colocação dos 21 (vinte e um) pos- 

tes ris lotes nQs. 01, 02, 03, 04, 11, 12, 13 e 14, 	da 

Quadra  24, do Loteamento "Bairro Rochedo". 

Art1., 49 -  As despesas com a escritura e registro dos lotes, que es 



si 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

    

Art. 52 — Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MtflTICIP.AL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, AOS 24 

DIAS DO I'S DE ABRIL DE 1995. 

OLIES REATO 
Prefeito II-o icipal 

PMCL- 068 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTI?ICATIV  

Exrno. Si'. Presidente, 

xrios. srs. Vereadores: 

O Bairro eal de Queluz, de propriedade da 

iima Vila 1ea1 Imóveis Ltda., 'oi aprovado de conformidade com 

a Lei i:irnicipal n2 3.003/91, na modalidade de Lotesmento Classe' 
11311, (Lo-teainento Popular), ficando o Tivai.icpio, por força do me 

cionado Diploma Legal, na obrigaçao, deu re outras, de implaxi - 

tar a rede de energia elétrica. 

Devido as dificuldades financeiras do 

cpio, até a prseue data no se iniciou o serviço de inplanta-

çao da rede de energia elétrica. 

Agora, a Pi=a 1Tt1a ieal Ln6veis ]Ltda., se 

propc, as suas expensas, a realizar a inplan.taçao do 21 (vinte' 

e um) postes, em troca ou em dação de pagento de 14 (quatorze) 

lotes da Quadra 08 e 02 (dois) em outra Quadra qualquer, do Bair 

ro LIorada do Sol, de propriedade do iunicípio. 

To entauto, soube-se, a poseriori, que to 

do o lo-teanento e no s6 os lotes acima mencionados forre embar-

gados atrctvs de una Aço Civil Pblica, proposta pelo represen-

tante do inisterio Público desta Comarca. Como o Executivo Llurii 

cipal nao deseja o prejuízo de quem quer que seja, notad&'.ente 

dos representantes da ?iria Vila Teal In6veis Ltda., que j -ore,,  

taran os serviços, propoe o presente substitutivo, passando como 

objeto de peruta pelos serviços os lotes 01, 02, 03, 04 9  11, 12 9  

13 e 14, da Quadra 24, do Loteamento "Bairro T?ochedo", tudo, con 

forme parecer final da digna Comissão de Avaliação do Município, 

que acompanha a presente JUSTIFICATIVA. 
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Com estas considerações, esperamos a apr 

vaçao do anexo Projeto d.e Lei. 

PREPEITURA M[3TICIPAL DE CONSELHEIRO IA - 

PAIETE, AOS 24 DE ABRIL DE 1995. 

Di. CxRLb 	O"GOLIES BEATO 
o 

PreiL2 uni ip  J 

4 

e 
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Comissão nomeada pela portaria 082/93, dentro de saas 

atribuiçes, em atendimento ao processo 1113/95  de Vila Real 

Imóveis Ltda, sugere: 

-em face da impossibilidade da Prefeitura alienar lotes no Bair-

ro Morada do Sb1, cuja proposta anterior serilotes no referi-

do loteamento, em troca dos serviços de instalç.ao  da rede el - 

trica em 04( quatro) ruas do Bairro Real de Queluz. 

Esta comissão sugere os lotes de N9:01902,03,04 911,12,13 

e 14 da quadra 24 do loteamento Bairro Rochedo como pagamento a 

este serviço. 

• 
Conselheiro Lafalete, 16 de março de 1995. 

VIRGILIO ALFREDO !IARTINS OLIVEIRA 

FERNANDO ANTONIO FEICHAS FIORENTINI 

MUNDO DE PAULA PEDRO 

<- 

FERNANDES PINTO 

JAIR TEODOR 
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PROJETO DE LEI No. 062-E-93 

Assunt o 	AUTORIZA O EXECUTIVO Vi UNICIF'AL A EFETUAR 

AGAF'fl'O A V* i R Vi A 	vi 1. dó 	FR E A L 	i iiovi: is 
L 	r 	DA iJU RA3 f kí'1)  LuLNCi 	 . .1 TU 	 H 1 

PROJETO cii: LEI No. i83-E»-94) 

A 	Câmara 	Vftri:Lc.ipa1 	d 	ConselhEiro 	Lafa:et c- 

em c ret a 

E:iç:a 	Frïn L):L!.. 	 IiTiÓVEiS Ltc . 	au,to Y. .zada 

a pviv:idci':i.iï, 	junto si C1IG, 	a ext:nso dc 
2t 	(v:í.i"ite 	Eu kAm) 	>t dose C1 Em concreto 	se CÇC) 	duplo 

U. , 	e:i..:padc:'-; 	cc:'; 	':ic 	iA 11di' ia 	Tifl0faí .1C1, 

E 	lr:'adas 	R 	V R lt M-  ti E0 1112rc:úrio 	W224) 	V 
toda a e>< vis 'o da 'Ra @M e Rua 	'4'' e em 

I)tE 	ds 	R U ER ES 	 C ():'' 	CiO 	bairro 	Real 	de 

Que 1 u: 

Tod:s 	as 	de os p em sas, 	d escol-  renteras 	oa 	c0flst:ï'LkÇiC) 

dos 21 (vinte e um) postes, dc que Pala o artigo 
iO 	so GE responsabil idade, exclusiva da Firma 
Vila Real 	Imóveis Ltcia ,, propr iet.r ia do Eairro 
R Em a 1 c! em Que 1 

Em contraparticia, o u.niciipio diECOflSElheirc) 

Lafaicte day a cm pagcit o pcI a c:olocaç.o dos 
21 	(vinte 	e u.m) potes Os loce:'s 	nos. 	o  1, 	ød, 
Ø:', 	04, 	.i, 	5. 2 , 13 e i4, da Quadra 24, 	do 	Lo- 
teaiïiento 'ka:!.rro Rochcdc:o "  

As 	de':esas com a escr atura e reg :Lstï'o dos lotes, 
ue 	«t ao sendo dados em pagamento 	ficam por 

conta, 	exclusiva, 	cia 	Firma 	Vila 	Ri:'iia'i 	:Elu C5  veis 

	

'V0!aiTse 	ox s di se 'osLç is es em contr 'anio, e'rt c ndo 
esta Lei cm v:Ljov' na data dc sua publicaç.o. 

L..E:c3i vS L.Ti)c 	eli LiNIIFAL., 
DO 	i1do  S DE M A 10 DE S. 99, 

vaREADo; j;'Hyf F9'ANCO RI BE: .1: RO 
• Pr Es as d'nem da C âri i 

AF'POL. 1 N 4 :t: o 
r et :ár J. o da C.mara- 

AR T 2o. 

AL.OISIO/ 



iUlliCIF'AL.. DE 	 iETE 

	

cRE:r: 	 i:: LEMISLAÇÃO EU 	 AO 	i. Fo C).J EU rQ 
L) Ó( 

RELT WS R 10 

t::t::tçiDEU 	L.E 	 AiJTC)i:i:ZA 	o 	:K:E:CurIYC) 	I1L!1C1::1(L. 
A 	EU FETUAR 	flAÇfl 	E7 M 	 F IRMA 	...Â 	:EAL.. 	i áVE: IS 
4. 	 A  0 	 ' v  i 

ONC- 
Z.1 IN 	 -Cp 

a 	al :Len aço 	de 	b es ai is 	1 pUFI a. (a  .  avo as 	cieve 	si t: em rder 	o 
cia 	e:'xist do ncia 	do 	irteï 	se 	ia 	:à 	e 	a 

ci ai  ao em p a amen t o e uma das mou a  ..  ia ad es ci E 	a . U. Cii rx ç A') 
c:onsarada 	no Dire.to IJ.biico. às c caso em análise,  :• 	ciaçci 
em 	pa o a': em n o ir e: end :ida pelo Execut ivo 	U 1 1  :.pa 1 	nest e 
;::sCiC t.. o 	de 	...e i, 	tem 	como iinai:i.ciacie a 	:.nstalaço 	de 	2± 
postes para extens do o  üe energia  elétrica no ji;a:i.rro Real de 

Em is c:o ri trapartica o Município ciar à 	io:es de sua 
ia  r C3  r ies  ao e 	 TCS5ÀV  L 	t  empresa respon is. ve 1 	ia ei a 
acuisiç 9í c 	e :i nst  aï açío dos r eer idus posá es 	iortant o 
estzk 	c:onsui: as  tanc si. acio 	ia a 	 :Ln:Lciat: iva 	o 	interesse 
pkb1 iço, 	estando 	em c:on os. on os nc:.a c:om 	os 	cii.sosit ivos 
gais 	que regulairi a luzi t- eu l- zi muito especiaimen::e o disposto 
no 	artigo 20 e alínea 'C do inc:iso 1 da Lei 	Org os n:i.c:a. 
Outrossi;;, 	é bom salientar, que em cumprimento d a 	:Lncí 
ios 	administrat ivos vientes. encc:n ti" ae acostado ao 
(' 	.) 	co Em 	 . 	O r Em 1 sã cii 	ci 1  ck 	.cifi as as 11  1 	l  E 	A v a si ( 	.1 	riOlT1'øUk 

4w 	.L i.') ILC. J. v (' ol UI 	1 

CC)CL.LliSUi 

1encic:' 	CiYi 	v3.st'. 	 '—"r 	o em 	iïtri:x 	p em rPeitatïiente 
legal 	csca Comissío é de parecer cjue  o  Projeto de Le:L 
do ai 	i. Em 1Çfl 	t es 1 21 	si ai se si  1.) 	Em t  .4 ( o à C Zx  1 Ex Y. Ex Em ii 	1 em 1i)I .4 £•) 	I.-14 ,.1 

d  i esc. usso e Soo t- aç..o 

SAL.A DAS, oc:: SSES,  04  DE MATO 	:.t993 

VI ki  ALI iR BEN11,U1O N1(  i,l 	 0   ~Y4 
ru.. 1)4' 	A 4  1  (  (II !j C3 lii  O Í....r'. RL .1. FA A D Eu És do Ésu  j 

F'AUL.O/9: 
VEMINDOR £31.400 
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:E'CE 	LIA 	CCii'1i S  O Li È~ FINANÇ AS , 	TRiBuTAÇ%O 
OS 	: 	o j 	 r 	6P i 

1 O 

Q 

PROJETO 	QUE: 	cuTOR:CzA o ExEOa rivo 1-11uNi:cii:1.. 	A 	i:.JEUAk 
1:.. AOAO EM FASAENTO 	FIRMA  •  :E LA REAL. :E tióv: 	!...ïD 	a 
C3 	tÇ'15 -'CJÇ'j k. 14  ..,j. A 3 

o 
	

1-9  Ai 	 c_31  

A 	Coijiss do  a ex ri al isando  a prc:osiço c:onc  1 u:L 	u.nc,  n  

h 	ivpEd.riEntos 	cá em 	O r xá E2 ITI técnica, j à  co li  em  o 	valor 	dos 	2i 
p os  r es 	F$ 32. 166 54 e2 o vai ar dos 8 1 o  eus é 	$32  .  00 o 1  00 
Por 	Z1,1  t. a, 	COiTI  Est a troca o Mun :ic :Lp o st si g anhanc;o 	Oiant ce 
d isso ist a Corss si  o é d em par Em c Em Y. 	u em oEr  13 si  Eta  deva 
di IS 	 i(lO  ' 	i'  .k w) 13 E  1k 	 . .  (  i J  c, hk 	t.O 

AL.A tA.S COM:E s::s 3.5 tE. MAIO DE:: 

—1 

:::ALoR 
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TO FF- RNÁN" S PINTO 

     

     

VE:REAtOR 	 DE 	p;•Tj•ÇJ 
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Fo Eu Eu  	111 A 	coMisE.;o DE: SERVI: ç0 		:ÚBI.. i cos E 	AE,  i1 :: 
ia E' 	A ça (Si) li1 J 	ia go i. AU 	(*",i i 	i')  i 	. N C3  	as ( 	9 

L.. A  -r 6 R 1 O 

k "4l 1iLiN ::L c: 1 	 ruE: CG3 - i_A 1= A 1 E.TE 

PROJETO 	L4:: 	L.  E: 1 	au:: AuTOR]: ãS A o E:XEÇU Ti VO 	U  :tc]: PA 1. 
A Eu F1  i::. 71  U A !R 	i.it, OS  U 	Er' 	iiii_1I:r'.i't O à 1- .4JdiA 	V:11. dk 	1E.AL 	.iMoVL.L ES 
L TtA  ... ... A 0 U  '1  . AE3 F1  F1 0V1 D dó è4 e: i. 

A 	pr em src em 	;rci::bt a 	d o 	E.xc tu,t ivo 	ilun ic :paI 	-R -t e nc 
C3 	qL:!sitos té.:n.c:os p:&Ï. a se Li a t; -amitço 	gimntJ 

(•: o cára Um em pm  Ekzc será a ci :L esc: ut ido e votado 
1 Em, i má r 1 C) 

SALA DAS COiiiSSES . .6 DE LIA:ro tiE  i995 

VEREADORijANDENO 	.Jti 	1:AR  IA 

10001 

L'I_I'J (u 	1 1 1' 	D  Imr •• 	'4 

VíREADOR J 13 S é : 	:r. 	.. AL: i 

/ AR P11 / 



Ir 

,vi 	FARLEY 

isr.'-- --  t1kTr rrs. v'J.rWUl z.i .i. 

DE? ARAÚJO 
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i- 
	á<ECER DA C0 Mi 	DE REDAGC AO PROJETO 

	
L. E: 1 

62-E-95 
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)S )Ç 

A 	Comi;'{o 	d 	Recftç.o 	: c 	ac:€r 	 z o 
6-E-93  , 	ci v  Sï 	kprovado 	'AlC ma, Va com 

4 
a sua:kÇ  cs Or i y na 

ts cc]:ss:s , iS :ot  ti: 

VEREADOR OL6rD HENR (UE3 NOGUE 

PAULO / 95 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AflTÂ O 'rotrivo 	ririt A 	 

x00 m PF1' ., flTA VTLk AL fl! 

ms L?. ! nk (!rryAz OYTVtE". 

A 	ara nit1 de o e1heiro Lf ai, t* ~reta e 

eu, Prafeite Mtrnieipal, einc.iaro a so4nte Lei: 

• Art. 1V. 	te a 'ir Vila P~I Ia&rsir Ltda., rnttortiad'i m prg 

vidanotr, junto k 	a ,ztenao da 21 (vinte o um) 

iiostes de eon.oreto, r: o duplo *?* l , 	 wa re- 

de ouound&ria zno 	e ipadse a vapor de :aercirio 

V 25tO V em toda a exeno da "nua  010  et* "04" e 

i parte da "w' Cl a 02", do btrro ea1 de Quaia. 

Art. 2*. T'odn nr desp~0 9 	 la oitrwio doa 	1,1 

(vintee uni) pset, de ue feia o artigo I# øio de 

ra*oinabtitd4e, exe1u,iva, U. 'ira lTi3a fleei i4 - 
vete 	proprtet&i do !•ait'ro ea1 de Qualuz. 

rt.. 3*, 	oont"riarttd&, o &ipio te onro1Ie1ro Lfaiete' 

: 	O pell oO1O0 don .1 (vtn!a e ti) ' 

peeer o 	M.,O7, 019  041  li, 171  11 e 1 da 
dbm 74 9  do l*temenflo "ntrre 

Art. 4V. Às dse..as com, encriti.ira o 	ro dos iotot, ue 

setlis sendo da*on en p,*.nto, f'iaem por oenta, extÀi 

nivaq  M 	'!ilt  

PMCL - 058 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

Art • e Tevogses se dinoeiea em citr4rto, Sri ra: do e' e 

Lei em vi~ na d*a 4. .* jublío%io. 

Mando,, por QntO * 14~ se 	ortdadea a u.m o oorthec 

manto e ex.ouqo deta Lei pertencera-19 iie a crprn e 

a fagan owprir, À9 tntefren e ooio nela se conti. 

f;iA 	ICT'AL tYk 	 AO 

T)TAZ tO IM., W MAIO np, 199,lw 

D*tÇri. 11hmicípal 	P1jaento e 
brse / 
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